
  RESOLUÇÃO Nº 046/2002 DE 27/05/2002  
 

 

“Altera a Tabela 4, constante da Resolução 040/200, de 
26/06/2000. 

 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica alterada a Tabela 4, Cargos de Provimento Efetivo, Grupo Ocupacional 4 - 
Cargos de Execução Funcional - CEF, da Resolução nº 040/2000, de 26/06/2000, que passa a 
vigorar com os valores conforme a tabela em anexo. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões., 27 de maio de 2002 

 

 

Ver. Dinalva G. L. M. Mourão 

Presidente 

  

Ver. Nacyr Gomes Proença 

Primeiro-Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

TABELA  
III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL 4 – CARGOS DE EXECUÇÃO FUNCIONAL - CEF 
  

 

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PADRÃO 1 2/3 4/5 6/7 8/9 10/11 12/13 14/15 16/17 18/19 20/21 22/23 24/25 26/27 28/29 30/31 32/33 34/35 

I 240 242 245 247 250 255 260 265 270 275 285 299 315 330 347 365 382 401 

II 240 245 248 253 258 266 273 281 290 298 314 329 346 363 381 400 420 441 

III 282 288 293 299 305 314 323 333 343 353 371 389 409 429 451 473 497 522 

IV 326 333 339 346 352 363 374 385 396 408 429 450 472 496 521 547 574 603 

V 369 376 384 391 399 410 423 435 449 462 485 509 535 562 590 619 650 683 

VI 412 420 428 437 445 458 472 486 501 516 542 569 597 627 658 691 726 762 

VII 456 465 474 483 492 507 522 538 554 571 599 629 661 694 729 765 803 844 

VIII 499 509 519 529 539 555 572 589 607 625 656 689 723 759 797 837 879 923 

IX 543 554 565 576 586 604 622 641 660 680 714 750 787 826 868 911 957 100

4 

X 608 620 632 644 657 676 697 718 739 761 799 839 881 925 972 102

0 
107

1 
112

5 

XI 673 686 700 713 727 749 771 794 818 843 885 929 975 102

4 
107

5 
112

9 
118

6 
124

5 

XII 738 753 768 782 797 821 846 871 897 924 970 101

9 
107

0 
112

3 
117

9 
123

8 
130

0 
136

5 

XII 803 819 835 851 867 893 920 948 976 100

5 
105

6 
110

8 
116

4 
122

2 
128

3 
134

7 
141

5 
148

5 

XIV 868 885 903 920 937 966 995 102

4 
105

5 
108

7 
114

1 
119

8 
125

8 
132

1 
138

7 
145

6 
152

9 
160

6 

XV 955 974 993 1012 103

1 
106

2 
1094 112

7 
116

1 
119

6 
125

5 
131

8 
138

4 
145

3 
152

6 
160

2 
168

2 
176

7 


